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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO/OBRA E ENGENHARIA N° 30/2017 QUE 

FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO DO MATO GROSSO - CAMPUS 

JUÍNA E A EMPRESA ELETRO TARTARI LTDA -

EPP 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -IFMT - CAMPUS 

JUÍNA com sede na Linha J, Quadra 8, Setor Chácaras, município de Juina-MT, CEP 78.320-000, inscrito no 

CNPJ sob o n° 10.784.782/0010-41, neste ato representado(a) pelo Diretor-Geral, João Aparecido Ortiz de 

França nomeado pela Portaria n° 864 de dezenove de abril de 2017, publicada no D.U. de vinte de Abril de 

2017, inscrito(a) no CPF sob o n° 393.852.721-87 portador da Carteira de Identidade n° 24.926.568-0 SSP/SP, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a ELETRO TARTARI LTDA - EPP inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

15.062.235/0001-85, sediada na Avenida Miguel Sutil, n° 14.477, em Cuiabá-MT, CEP 78.025-700 doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Arlete Terezinha Della Torre Tartari, portadora da 

Carteira de Identidade n° 1.066.330 SSP PR, e CPF n° 345.959.451-91, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 23195.015944.2015-31 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n° 

7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e 

suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇO 

01/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Objeto do presente instrumento é a contratação da proposta mais vantajosa para contratação 

de empresa especializada na execução da Instalação Elétrica e iluminação LED, nas Quadra 

Poli Esportiva e Campo de Futebol Society do Campus Juína do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Mato Grosso - IFMT, mediante o Regime Empreitada Preço Global, 

conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I, e edital. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório TOMADA DE PREÇO 

01/2017 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. A contratação contempla o fornecimento de matérias, mão de obra e equipamentos 

necessários, conforme informações constantes no Projeto Básico e anexo. 

1.4. Regime de EXECUÇÃO será feita de forma INDIRETA, Empreitada por Preço GLOBAL. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses partir da assinatura do 

contrato. 

2.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.3 O prazo de execução da obra é de 03 (três) meses, contados a partir da ciência, pelo 

contratado, do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela contratada. A CONTRATADA terá 

01 (um) mês para mobilização, ficando da seguinte forma: 01 mês para mobilização e 02 dois 

meses para execução conforme cronograma físico-financeiro. 

2.4. O prazo previsto nos itens 2.1 2.3 poderá ser excepcionalmente prorrogado quando 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, e mediante comprovação técnica do motivo e da necessidade, aceita pela 

Administração do Campus Juína/IFMT e fundamentada em uma das possibilidades previstas no 

art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

2.4.1. A empresa deverá apresentar uma solicitação por escrito no prazo estipulado no item 

2.3. junto com documentação que comprove todas as alegações que vierem a fundamentar 

tal solicitação, bem como, apresentação de novo cronograma físico-financeiro. O pedido de 

prorrogação deverá ser protocolado no campus e entregue ao fiscal do contrato. 

2.4.2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente aprovada 

pela Comissão Permanente de Fiscalização e Supervisão de Obras (CPFSO) do IFMT, 

designada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa 
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da contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso 

verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

2.5 A ordem de serviço poderá ainda ser retida a interesse da Administração caso haja algum 

impedimento justificado para dar início a obra. O prazo do cronograma físico só se inicia após a 

entrega da ordem de serviço pela Administração. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 60.716,90 (Sessenta mil, setecentos e dezesseis reais 

e noventa centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice 

Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) ou outro que vier a substituí-lo. 

4 CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 158493 

Natureza: 449051-92 

Fonte: 00112000000 

Ptres: 108872 

PI: L20RLP41529 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado conforme o cronograma físico-financeiro apresentado pela 

contratada. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, a contratada solicitará à 

Fiscalização a medição dos trabalhos executados. Uma vez medido os serviços pela fiscalização, 

a contratada apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento das despesas 

pelo IFMT Campus Juína. 

5.2 A Empresa contratada apresentará ao CONTRATANTE as notas fiscais referentes à execução 

da obra, objeto deste contrato, constando o nome do banco, agência e número da conta-corrente, 

com uma via da guia que autorizou a realização da despesa, sendo vedada emissão de duplicatas. 

O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual foi emitida a Nota Fiscal, que deverá 

ser o mesmo habilitado na licitação. 

5.3 A Fiscalização designada pela CONTRATANTE, realizará as medições e confrontará as Notas 

Fiscais ou faturas com as medições, atestará o recebimento dos serviços e encaminhará os 

documentos para o setor competente e posteriormente ao Setor Financeiro para efetivação do 

pagamento através de Ordem Bancária em conta-corrente da Contratada. 

5.4 O pagamento será efetuado mediante crédito bancário, até o 15° (décimo quinto) dia útil após 

atestada a nota fiscal pela Fiscalização designada pela CONTRATANTE e após a realização de 

consulta "on line" ao SICAF para comprovação da validade dos documentos exigidos. As condições 

de pagamento ocorrerão por: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos. 

5.5 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 

8.666, de 1993. /Q 
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5.6.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.6.1 Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social. 

5.6.2A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

5.7 A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação 

da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela 

Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à 

obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 

5.8 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 

5.9 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

5.10. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como 

às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

5.10.1 Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal 

ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 

quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF; 

5.10.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF, ou na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; uf 
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5.11. Pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados. 

5.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

5.13 Nos termos do artigo 36, § 6o, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.13.1 não produziu os resultados acordados; 

5.13.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

5.13.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.15 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

5.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.18 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

5.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF 

5.20 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

5.21.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.21.2 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

5.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 . 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. A CONTRATADA deverá, apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, sob pena de 

não eficácia do instrumento contratual, a empresa vencedora deverá efetuar a apresentação de 

garantia para cumprimento do contrato em favor do IFMT Campus Juína correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor da proposta, com validade para todo o período de execução da obra, 

mediante a opção por um dentre as seguintes modalidades: 

- caução em dinheiro 

- fiança bancária 

- seguro garantia 

6.2 No caso de caução em dinheiro o depósito deverá ser efetuado na Caixa Económica Federal, 

mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 

6.3 A garantia deverá abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual, conforme disposto na IN n° 02/2008/SLTI/MPGO. 

6.4 O IFMT - Campus Juína poderá descontar do valor da garantia contratual a importância que, a 

qualquer título, lhe for devida pela licitante vencedora, o desconto do valor da garantia pela 

Administração obedecerá aos princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa. 

6.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação 

inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Contratante. 

6.6 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados 

referente a: 

6.6.1. Prejuízos ou danos causados ao contratante: 

6.6.2 Prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada: 

pela contratada 
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6.6.3 Toda e qualquer multa contratual; 

6.6.4 Débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados 

com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales-

refeição, verbas rescisórias, etc. 

6.6.5 Qualquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presente contrato 

previstas no ordenamento jurídico do país; 

6.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente pela Contratante, em pagamento de 

multa que tenha sido aplicada à Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que tiver sido notificada da imposição de tal sanção. 

6.8 No caso de alteração contratual com acréscimo do valor original, a Contratada deverá 

apresentar antes da celebração do termo aditivo, garantia complementar correspondente a 5% do 

valor do acréscimo, ou substituir a garantia original por outra correspondente a 5% do novo valor 

do contrato. 

6.9 Na hipótese de prorrogação do prazo de execução, a Contratada deverá apresentar prorrogação 

do prazo de validade da garantia. 

6.10 Em quaisquer das hipóteses de uso da garantia por parte da Administração será obedecido ao 

princípio do contraditório e da ampla defesa. 

6.11 A inobservância do prazo deixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento). 

6.12 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os 

incisos I e II do art. n° 78 da Lei 8.666 de 1993. 

6.13 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do s 1 o do artigo 48 da Lei n° 8.666 de 1993 será 

exigida para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o 

menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 Os Acompanhamentos e a f iscal ização da execução do contrato consistem na 

verif icação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2 Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pela Comissão 

Permanente de Fiscalização e Supervisão de Obras (CPFSO) do IFMT ou por engenheiro por ela 

designado, observando o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 

contrato, anotando, inclusive em registro próprio todas s ocorrências relacionadas com a execução 

do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, como prevê 

o artigo 67 da Lei 8.666/93. 

7.3 A Fiscalização será responsável: 

a- Supervisionar a execução dos serviços; 

b- Estabelecer metodologia para medições, de acordo com o cronograma físico e financeiro; 

c- Fazer cumprir todas as cláusulas contratadas atendendo as especificações, prazo, valores e 
demais condições acordadas na proposta; 

d- Fazer as anotações em registro próprio de toda ocorrência relacionada a execução do contrato; 

e- Solicitar autorização a autoridade competente as alterações de serviços contratuais, por meio de 
justificativa fundamentada; 

f- Instruir os autos que se tratarem de aditivos, com as devidas justificativas; 

g-Abrir processo administrativo para aplicação de sanções administrativas; 

h- Notificar a empresa da intenção do IFMT em aplicar as sanções; 

i- Receber as alegações de defesa da empresa vencedora, previstas no presente Termo de 
Referência e no Edital de Licitação; 

j - Julgar as alegações de defesa visando a legalidade, razoabilidade e proporcionalidade do 

k- Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais serão homologadas e aplicadas pelo 
Ordenador de Despesa; ^ 

processo; 
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I-Atestar as notas fiscais e; 

m- Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

7.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.5 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, 

7.6 Os serviços prestados, se em desacordo com o Projeto e/ou Contrato. 

7.7 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a CONTRATANTE. 

7.8 A CONTRATADA deverá submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes 

no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente 

informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

7.9 A Comissão Permanente de Fiscalização e Supervisão de Obras do IFMT, deverá também 

anotar no Diário de Obra, a ser fornecido pela licitante vencedora, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

7.10 A Fiscalização, através de vistorias, ocorrerá sempre que houver necessidade. 

7.11 A FISCALIZAÇÃO deverá esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões 

eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 

projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos 

trabalhos e analisar os projetos, relatórios e medições fornecidos pela CONTRATADA. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. As obrigações da CONTRANTE estão previsas no ANEXO I PROJETO BASICO. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATADA estão previsas no ANEXO I PROJETO BÁSICO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

10.1.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) 

do valor total do contrato. 

10.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre 

eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

10.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, deverá ficar 

demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que 

a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus 

próprios meio, o principia serviços de que trata esse Contrato, assumindo a responsabilidade 

integral pela qualidade dos serviços contratados. 

10.4 No caso de vir a utilizar a subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar cópias de todas 

as ART e respectivas guias, comprovando os recolhimentos aplicáveis a cada caso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante: 

11.2.2 multa moratória de até 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida. até o limite de 10 (dez) dias. /fi) 
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11.2.2.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 

do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a 

rescisão do contrato; 

11.2.2.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

11.2.3 multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

11.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de 

suspensão do subitem anterior; 

11.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabíveis. 

11.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 

sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

11.5 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 
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11.6.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

11.8 A autoridade competente,' na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.12 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, no todo 

ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, em 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

11.13 Administração deverá comunicar ao licitante ou ao contratado sua intenção de lhe aplicar as 

penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese de aplicação 

da sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à previa defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do recebimento da comunicação; 
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11.13.1 Essa comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer ou 

expediente administrativo), a qual deverá ser entregue pessoalmente, ou pela via postal com Aviso 

de Recebimento, no endereço cadastrado no SICAF do contratado que ficará sujeito à penalidade 

a partir do decurso do prazo para apresentar as razões de defesa. 

11.13.2 Em caso de não conseguir localizar o contratado, o mesmo deverá ser notificado por edital, 

publicado em jornal de circulação local, por um período de 3 (três) dias. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

12.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

12.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

12.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de 

todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce 

que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, 

no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto 

n. 7.983/2013. 

12.4 A Contratada Concorda que a adequação do projeto que integra o edital de licitação e as 

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto no §1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2 Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

14.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

14.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 

todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas 

todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores 

de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

14.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
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esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

14.3.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO 

15.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

15.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

15.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária de Juína - MT- Justiça Federal. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Juína-MT, 27 de novembro de 2017. 

João Aparecido Ortiz de França 
Diretor Geral 
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